
 
  

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
  

C O M U N I C A D O 
  

 

A Secretaria de Recursos Humanos (SRH) da Universidade Federal de 
Campina Grande (UFCG) comunica que o Governo Federal desativou o 
pagamento das rubricas 00816 a 00819 (Diferença Individual do Art. 5º do 
Decreto Lei Nº 95.689/88 - que se destinavam exclusivamente a garantir a não 
redução de remuneração decorrente do enquadramento do PCC) por ter 
diagnosticado utilização ilegal das mesmas. 
 
A SRH entrará em contato com os servidores afetados com o corte das citadas 
rubricas para os devidos esclarecimentos. 
 
Campina Grande, 24 de janeiro de 2012 
 
 

Gilmar Trindade de Araújo 
Secretário de Recursos Humanos da UFCG 

 


